
 

 

 

PARECER CONJUNTO 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 605/2023 

PROPONENTE: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: DEPUTADO ADJUTO AFONSO 

 

 

 

 

Estabelece os requisitos e as condições para 

que o Estado do Amazonas as suas autarquias 

e fundações e os devedores e as partes 

adversas realizem transação resolutiva de 

litígio relativo à cobrança de créditos de 

natureza tributária ou não tributária inscritos 

em dívida ativa. 

 

 

 

 

 

 

I - RELATÓRIO 

Submete-se à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei nº 605/2023, de autoria 

do Poder Executivo, oriundo da Mensagem Governamental n. 49/2023, que Estabelece os 

requisitos e as condições para que o Estado do Amazonas as suas autarquias e fundações e os 

devedores e as partes adversas realizem transação resolutiva de litígio relativo à cobrança de 

créditos de natureza tributária ou não tributária inscritos em dívida ativa. 

A proposição foi apresentada no dia 23/06/2023, não tendo recebido emendas. 

A propositura foi aprovada na Comissão de Constituição, Justiça e Redação, na 

forma das emendas modificativas apresentadas, dando prosseguimento ao processo 

legislativo. 

Tendo em vista que o Projeto de Lei está com tramitação em regime de urgência, 

realiza-se parecer conjunto das Comissões de Assuntos Econômicos e Obras, Patrimônio e 

Serviços Públicos, para a análise econômica e meritória do Projeto. 

É o breve relatório. Passo a opinar. 
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II – FUNDAMENTAÇÃO 

Com base no que dispõem o Art. 33, caput, da Constituição Estadual
1
 e Art. 87, 

inc. I, do Regimento Interno
2
, o Poder Executivo submete para apreciação desta Casa 

Legislativa a presente propositura justificando a iniciativa, em breve síntese, que o projeto 

tem por finalidade estabelecer hipóteses e condições para a realização de transação de créditos 

tributários e não tributários entre o Estado do Amazonas e seus devedores, com o intuito de 

encerrar, mediante transação resolutiva, os litígios referentes à cobrança de créditos da 

Fazenda Pública, de forma a incentivar a conciliação. 

No que tange ao exame da constitucionalidade material da proposta, não 

encontramos óbices que impossibilitem a aprovação do projeto. 

A matéria estabelece as hipóteses e condições para a realização de transação de 

créditos tributários e não tributários entre o Estado do Amazonas e seus devedores, com o 

intuito de encerrar, mediante transação resolutiva, os litígios referentes à cobrança de créditos 

da Fazenda Pública, de forma a incentivar a conciliação e, com maior agilidade e eficiência, 

garantir o pagamento dos débitos. 

Não se pode olvidar da necessidade de a Fazenda Pública ter seus créditos 

quitados por parte dos devedores, apesar de estarmos em um período de pós-pandemia, os 

efeitos e impactos econômicos ainda podem ser observados.   

A proposição visa incentivar que o contribuinte tenha o acesso à autocomposição, 

dessa forma incentivando a efetivação do que está previsto no atual Código Processual Civil. 

Desempenhará um importante papel ao adentrar no ordenamento jurídico do Estado, uma vez 

que envolverá débitos tributários e não tributários em relação à Fazenda Pública Estadual, que 

certamente será marcada por maior eficiência e conciliação na cobrança de créditos.  

Nesse diapasão, a proposição não conflita com as normas do plano plurianual, da 

lei de diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em 

vigor. Quanto ao aspecto de Obras, Patrimônio e Serviços Públicos, não vislumbro óbices 

para a aprovação do projeto de lei, uma vez que se trata de interesse público a criação de 

métodos para a busca de créditos tributários no Estado do Amazonas. 

 

                                                 
1
  Art. 33. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da Assembleia 

Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça, ao Defensor 

Público-Geral, ao Tribunal de Contas do Estado e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição. 
2
  Art. 87. A apresentação de projetos respeita a iniciativa privativa, nos termos da Constituição do Estado, 

admitindo-se as seguintes hipóteses quanto à autoria: I – Deputado e ou Deputados em conjunto, com limite de 

02 (dois) Deputados por Projeto; 
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No que tange a abrangência temática das Comissões, não vislumbro outra questão 

sobre o qual opinar.  

III – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, considerando que o presente projeto atende os requisitos formais e 

materiais exigidos para o caso em epígrafe, no que se refere à temática destas comissões 

permanentes, manifesto VOTO FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 605/2023.  

S.R. COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS E COMISSÃO DE OBRAS, 

PATRIMÔNIO E SERVIÇOS PÚBLICOS. Manaus, em 27 de junho de 2023. 

 

ADJUTO AFONSO 

Relator 
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